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	Prefeitura Municipal de Votorantim
“Capital do Cimento”

Estado de São Paulo



L E I    N.º   1 8 9 2 

Altera a redação da Lei 1792, de 18 de março de 2005 e dá outras providências.

JAIR CASSOLA, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE VOTORANTIM, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVA E ELE, SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE LEI:

Art. 1.º Os artigos 23, 25 e 26 da Lei 1792/05, passam a vigorar com as seguintes alterações:

“Art. 23. ....................................

................

I – desenvolver atividades relacionadas com a tributação, tais como, lançamento, arrecadação, controle e fiscalização dos tributos e demais receitas municipais, bem como com a cobrança administrativa de créditos tributários e não-tributários;

..................................

.....................” (NR)

“Art. 25. ....................................

................

IV - promover a inscrição, manter o controle e efetuar a cobrança administrativa e judicial da Dívida Ativa e, judicialmente, de quaisquer outros créditos do Município, bem como a defesa do Município nas ações judiciais que lhe forem contrárias ou tiver interesse, ou ainda, propor as medidas judiciais pertinentes, em seu nome, quando for o caso;

.................................

......................”(NR)

“Art. 26. .....................................

.....................

I - Departamento de Contencioso Geral, ao qual se subordina a Seção de Dívida Ativa;

.................................

.....................”(NR)

Art. 2.º Fica revogada a alínea “c”, do inciso III, do art. 24, da Lei 1792/05.

Art. 3.º As despesas decorrentes desta lei correrão por conta das verbas próprias consignadas em orçamento.

Art. 4.º Esta lei entrara em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA MUNICIPAL DE VOTORANTIM, em 23 de agosto de 2006 – Ano XLII de Emancipação.

Jair Cassola

PREFEITO MUNICIPAL
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